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INDICAÇÃO  Nº  655,  DE  2002

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, com base nos artigos 159 e seguintes da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa Legislativa, para que Sua Excelência se digne a adotar as providências necessárias visando a adaptação da sala de informática na Escola Estadual “Prof. Altino Arantes”, localizada no Município de Quintana.

JUSTIFICATIVA




A Diretoria de Ensino responsável pela unidade supramencionada, incluiu-a no plano de ampliação do número de computadores, no entanto, para que a Escola possa receber os equipamentos são necessárias algumas adaptações na sala de informática existentes.




São estes os motivos que justificam a presente Indicação.

Sala das Sessões, em 09/04/02

a) CESAR CALLEGARI
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